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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  20/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  188/2022 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, POR 

OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA WILUAN & RENAN, QUE SERÁ 

REALIZADO NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2022, NA ABERTURA DO 

NATAL PARA TODOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 26.10.2022 	 RATIFICAÇÃO: 26.10.2022 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 
CNPJ: 00.109.094/000131 
VALOR TOTAL R$ 30.000,00 
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TERMO DE ABERTURA — PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação 

da dupla WILLIAN & RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do 

Natal para todos do município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
Já é tradição em nosso Município a realização de diversas atividades culturais e 

artísticas no mês de dezembro de cada ano, visando a Abertura do Natal para todos de Coronel 

Vivida junto à população Vividense. Neste ano não será diferente, contaremos com uma 

intensa programação, incluindo o show artístico da dupla WILLIAN & RENAN, oferecendo a 

nossa população a oportunidade de assistir e disfrutar de um programa em família e amigos. 

Além disso, também atraindo visitantes de outras cidades com o intuito de festejarmos juntos a 

nossa sociedade essa data tão importante. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 30.000,00 (Trinta 

mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 17 de outubro de 2022. 

' -'1 1 	Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANRE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 11 0999 BARRETO:96731 109991 

1 	
Dados: 2022.10.17 16:45:33 
-03 , 00 ,  

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da 

dupia W!LLIAN & RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do 

Natal para todos do município de Coronel Vivida. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  xxx/2022. (Anexo 01) 

2. Da Empresa e do Valor: 
2.1. V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 00.109.094/0001-31, 

com sede na Rua Francisco Prestes Maia, n 2  763; Bairro Boa Vista, Curitiba - PR, CEP: 82.560-

010, Contatos: (41) 3354-5784 (41)99976-6883; E-mail: williancantor@hotmail.com  

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais). 

2.3. O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 

contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação 

da dupla, WILLIAN & RENAN, a dupla sertaneja surgiu em Curitiba, no Paraná, originalmente 

no ano de 1986 e traz em sua bagagem musical a experiência de mais de três décadas em 

festivais de músicas como intérpretes e composições próprias, colecionando mais de 600 

premiações e homenagens por todo o Brasil. A dupla Willian e Renan preserva e trabalha 

sempre com uma equipe de apoio de primeira linha e um repertório musical atualizado, esses 

"operários da música" como gostam de ser chamados, conquistam passo a passo um público 

cada vez maior e fiel. É de notório conhecimento dos apreciadores da música sertaneja em 

nosso município, reconhecidos por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga 

- 	 experiência na condução de shows artísticos para grandes plateias, agradando todo o público. 

4. Justificativa: 

4.1. Já é tradição em nosso Município a realização de diversas atividades culturais e artísticas 

no mês de dezembro de cada ano, visando a Abertura do Natal para todos de Coronel Vivida 

junto à população Vividense. Neste ano não será diferente, contaremos com uma intensa 

programação, incluindo o show artístico da dupla WILLIAN & RENAN, oferecendo a nossa 

população a oportunidade de assistir e disfrutar de um programa em família e amigos. Além 

disso, também atraindo visitantes de outras cidades com o intuito de festejarmos juntos a 

nossa sociedade essa data tão importante. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Excepcionalmente, em situações de invia lidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de lnexigibilidade de Licitaçãk

Ve"

zando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem , te do por fundamento, o Art. 25, inciso 

III, da Lei n 2  8.666/93. 

Elizang nhoiz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
Página 1 de 5 
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5.2. Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

5.3. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que 

irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, 

exclusiva, inibindo os demais participante. 

6. Obrigações da Contratada: 

6.1. Pagamento de todos os cachês da equipe. 

6.2. Alimentação na viagem. 

6.3. Transporte terrestre. 

6.4. Plano de mídia em rede Nacional no programa prosa e viola da TV Evangelizar. 

6.5. Material pós eventos, material de mídia a ser fornecido pelo Contratante. 

6.6. Esclarecer e informar qualquer dúvida relacionadas a produção e exigências do Rider, 

quando solicitado pela Contratante. 

6.7. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração mínima 

de 2:30 (duas hora e trinta minutos). Sendo no dia 19 de novembro de 2022, com início às 

22:00 horas, no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes. 

6.8. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.9. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Contrato de Fornecimento. 

6.10. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.11. Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela contratante. 

6.12. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

6.13. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.14. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n.2  8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Alimentação no local. 

7.2. Camarim. 
7.3. Sonorização, iluminação, palco e paint

aponholz 

 

7.4. Duas pessoas de apoio no dia do even 

7.5. Ecad. 

7.6. Mídia local da atração contratada. 

Elizange  
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
Página 2 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.7. Uma estadia em hotel na cidade para 18 pessoas. 

7.8. Da Produção: Palco e camarim com estrutura solida, com todas as seguranças 

necessárias, assim como os equipamentos de sonorização, iluminação e painel de LED 

correrão por conta do CONTRATANTE e deverão estar montados, testados e liberados para 

uso da banda com até 12 horas antes do show, seguindo as especificações técnicas conforme 

os riders e mapas a serem enviados pela CONTRATADA. 

7.9. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

7.9.1. Da segurança do evento: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública 

e fornecer segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua 

equipe de produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o 

momento da chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o 

evento, estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no 

período que permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

7.10. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

dos serviços prestados. 

7.11. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para 

manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

7.12. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.13. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.14. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.15. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

7.17. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

8. Prazo de execução e vigência: 

8.1. O prazo de vigência será de 6 (seis meses), contados a partir da assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 

uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o seu 

encerramento. 

9. Rescisão de Contrato: 

9.1. No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a mesma deverá 

efetuar a devolução total do valor pago em Contrato. 

10. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 

10.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, eAberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequil 1, , cbnômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

	

10.3. Não serão liberadas recomposições d 	r nt s de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato .é sí e 

	

Elizange 	ponhoiz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
Página 3 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

10.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

10.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

11. Dotação orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato 50% até o dia do show ou a 

combinar. 

12.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de maipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forpia reta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus 9stos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

14. Das Sanções: 

14.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

EIizangeia4enhoIz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
Página 4 de 5 
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Federal n 2  8.666/1993. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as aquisições 

feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, Diretor do 

Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21 da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto. 

Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

EIizang "  era veis S 	tz  
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

1154!e'~r & ~O 61.~ ÀíUP 

Paulo C. Anciliero 

Diretor do Departamento de cultura 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 17 de outubro de 2022. 

EIiza nhoIz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
Página 5 de 5 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 61012022 

Coronel Vivida, 17 de outubro de 2022 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 1 
1 	COD. 1 

1 	 DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

 
1 	PMCV UNITR$ 1 	R$ 

1 1 1,00 UN 870 SHOW ARTISTICO 30000,00 30.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	 30.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da 

apresentação da dupla WILLIAN & RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do Natal 

para todos do município de Coronel Vivida. 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Cultu- 299 4679 3.3.90.39.23 

rais 
05.002.13.392.0017.2.018 

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  

VÁ 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da 
apresentação da dupla WILLIAN & RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro 
de 2022 na abertura do Natal para todos do município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 299 4679 3.3.90.39.23 
Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018  

Coronel Vivida, 17 de outubro de 2022 

DËMIR ANTONIO AZILIERO 
- CRCO25365-O/PR 

o 
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Curitiba, 02 de outubro de 2022. 

Carta 20221102 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, Paraná. 

Diretor de Cultura Paulo Anciliero. 

Prezado Paulo! 

Segue carta proposta para um show versão banda completa com a dupla Willian e Renan 
na cidade de Coronel Vivida, Pr. No Natal para todos no dia 19 de novembro de 2022, com 
um plano de mídia de toda a programação artística do evento, matéria especial no dia do 
show da dupla Willian e Renan. 

A mídia da programação da festa será feita no programa prosa e viola na TV Evangelizar 
Padre Reginaldo Manzotti em rede nacional e via satélite para toda a América Latina e 
Estados Unidos. 

ESTRUTURA WILLIAN E RENAN: 
* 06 Músicos. 
* 04 Técnicos (áudio, luz e telão). 
* 01 Produtor musical. 
* 02 Roadi. 
* 02 Dupla Willian e Renan. 
* 01 Produção de logística. 
* 02 Motorista. 
TOTAL DA EQUIPE: 18 pessoas. 

NOTAL FISCAL: 
Valor já incluso a nota fiscal. 

DESPESAS RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
*Alimentação no local. 
* Camarim. 
*Sonorização, iluminação, palco e painel de led. 
*Duas pessoas de apoio no dia do evento. 
*Ecad 
*Mídia local da atração contratada. 
*Uma estadia em hotel na cidade para 18 pessoas. 

DESPESAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
*pagamento de todos os cachês da equipe. 

www.wilhanerenan.com  br 
(41) 3354-5784 199976-6883 
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*Alimentação na viagem. 
*Transporte terrestre. 
*Plano de mídia em rede nacional no programa prosa e viola da TV Evangelizar. 
*Material pós eventos, material de mídia a ser fornecido pelo contratante. 

OBSERVAÇÃO: 
Caso o contratante queira optar por uma chamada de até 30 segundo para divulgação do 
evento, poderá ser feito, desde que o contratante forneça o material de vídeo dentro dos 
padrões que a TV Evangelizar exige. 

TEMPO DE DURAÇÃO DO SHOW: 
2:30 (duas horas e trinta minutos). 

VALOR DO CACHÊ: 
30.000,00 (Trinta mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: 
50% na assinatura do contrato e 50% até o dia do show ou a combinar. 

Sendo o que se apresenta para o momento, permanecemos ao seu dispor para maiores 
esclarecimentos que julgar necessário. 

Sendo o que se apresenta para o momento, permanecemos ao seu dispor para maiores 
esclarecimentos que julgar necessário. 

Atenciosamente. 

Valmor Ir. 

(41) 9-9976-6883. 

www.wi II ia n eren a n .com. br 
(41) 3354-5784 / 99976-6883 
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RIDER TECNICO DUPLA WILLIAN & RENAN 

TOUR 2022 

ATENÇÃO SENHORES CONTRATANTES E PRODUTORES! 

Antes de efetuar mudanças com relação a este Rider de Som e Produção 

Técnica, favor entrar em contato com nosso Produtor Técnico para evitar 

problemas na hora do espetáculo. 

Produção Técnica: - 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE MONITOR E P.A. 

A house mix de P.A. deve ter iluminação e equipamentos em 

perfeitas condições de uso. A instalação deve ser feita com altura 

acima do público. 

A distância do P.A. para a mesa de P.A. deve ser de no máximo 

35 metros. 

Na house mix de monitor, a mesa deve ser montada do lado 

direito do palco. 

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

(GERADORES) 

Pedimos o máximo de atenção para este item. O fornecimento de 
energia elétrica é de suma importância para o bom desempenho dos 
equipamentos de sonorização e iluminação. Procure contratar a 
locação dos grupos geradores de uma empresa de grande porte, que 
possa lhe dar assistência rápida, evitando assim, problemas no dia do 
seu evento. Necessitamos de dois grupos geradores silenciosos: Um de 
150kva (mínimo) para o som e outro de para a iluminação. Nunca 
contrate apenas um grupo gerador, mesmo que ele tenha o dobro da 
capacidade que pedimos. Não permitiremos que estes geradores 
forneçam energia para outros fins, que não estejam especificados 
aqui. Por medida de segurança, os geradores deverão estar sempre 
aterrados, abastecidos de combustível e prontos para serem ligados a 
partir das 12h do dia do espetáculo. Não arrisque com a segurança, a 
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qualidade e o sucesso do seu evento 

OBS.: O sistema de som e o palco tem que estar aterrado. 

PALCO 

O palco deverá ter estrutura lateral (asa de P. A.) do tipo "fly", para a 
montagem das caixas de som destinadas ao público. Verifique a capacidade de 
carga que a empresa de sonorização necessita. Certifique-se de que a empresa 
contratada para a montagem do palco tenha registro no CREA e se ela possui 
um engenheiro no seu quadro de funcionários. Só assim, a empresa estará 
apta a prestar o serviço. Peça ainda, para que seja feita a ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA do seu estado e, de 
posse deste documento, faça a liberação do espaço do evento junto ao Corpo 
de Bombeiros. 
As medidas mínimas necessárias são: 

• 12m de boca de cena 
• lOm de profundidade 
• 07m de pé direito 

O Palco deverá ter ainda: 

• 01 rampa de acesso para equipamentos e 01 escada de acesso na parte 
traseira. 

• 01 área coberta (no mesmo nível do piso do palco) na lateral (house 
monitor). 

Em caso de apresentações ao ar livre, dê preferência à contratação de 
palcos que tenham um bom fechamento lateral e da parte traseira, 

evitando assim o cancelamento de apresentações por motivo de 

chuvas que possam molhar o palco e os equipamentos. 

MONTAGEM do SISTEMA de P.A. 

O sistema de fly P.A. deverá estar montado a 1 (um) metro e 1/2  (meio) ou a 2 

metros 
a frente da linha de palco. A house mix a no máximo 35m do palco. 
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O P.A. nunca deve ser montado na mesma linha do palco! 

Por medida de segurança, todas as estruturas do palco e das asas de P.A. 

deverão estar esticadas por cabos de aço e devidamente aterradas. 

BACK LINE 

Intercom para comunicacão do P.A. com o monitor 

01 Bateria completa com ferragens (Pearl, Sonor, Yamaha,Tama) 

01 SISTEMA PARA CONTRA BAIXO COM 1X15 4X10 GK 800 OU SIMILAR 

01 CUBO PARA GUITARRA FENDER TWIN OU JAZZ REVERB 

05 Microfones wireless UHF (Shure/Sunnheiser) 

01 Multi-cabo com no mínimo 48 vias 

50 cabos de microfones 

20 pedestais girafas 

10 Direct box passiva 

1 Prativel para bateria de 2,5x2,5x0,80 

1 praticavel para percussao de 3x3x08 

8 reguas de ac 127v no palco 

CENTRAL DE MONITOR 

Consoles de mixagem (Digital) 

Console yamaha 1s9 m7c1 v-3 P.A e MONITOR 
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VIAS DE MONITOR 

Músico / Instr. 
IN° V  Tipo 

01 VOCAL WILLIAN SPOT 	CHAO 

EAW 

5M222/400 

DUAS CAIXAS 

SPOT 	CHAO 02 VOCAL RENAN 
EAW 

SM222/400 

DUAS CAIXAS 

03 BATERIA CABO 	DE 
FONE 

04 BASS CABO 	DE 
FONE 

05 GTRVIOLAO CABO 	DE 
FONE 

06 VIOLAO CABO 	DE 

FONE 

CABO 	DE 07 GAITA 

FONE 

08 GAITA CABO 	DE 

FONE 

CABO 	DE 09 PERCUSSAO 

FONE 

10 EAR FONE WILLIAN 

PROPRIO 

11 EAR FONE RENAN 

PRO P RIO 
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12 SIDEL 

13 SIDER 

14 SUBDRUMCXATIVA 

AC PALCO E P.A.  

2 réguas na house do monitor 
2 réguas na house de P,A. 
5 pontos no palco de acordo com mapa 

Todos os pontos de energia do palco devem ser no padrão americano 
(5 pinos) 
Tensão de 110 Volts estabilizada e aterrada. 

CENTRAL DE P.A. HOUSE MIX 

Consoles de Mixagem P.A. (DIGITAL) 

01 Console YAMAHA M7CL ,ou L59 

SISTEMAS DE P.A. 

O sistema de sonorização deverá ser processado com 3 ou 4 vias sendo 
e montado em esquema de FIy P.A., deverá ser dimensionado de 
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acordo com o tamanho do local e capacidade de público. O sistema 
devera estar a 1 (um) metro 'h (meio) ou 2 metros a frente da linha do 
palco e NUNCA MONTADO EM CIMA OU NA MESMA LINHA DO PALCO. 

DEVERA TER UM SISTEMA DE FRONT FILL (EAW SM 400 SM 222) (o mesmo 
devera ser compatível com o local) em uma via separada do P.A. 

Solicitamos as empresas entrar em contato com os nossos técnicos, com a 
maior antecedência possível, para que possamos ter as informações 
necessárias à aprovação da contratação. 

SISTEMAS SUGERIDOS 

EAW KF 760, NEXO GEO T, JBL VERTEC, MEYER SOUND MILO, 

DAS AERO 12, DAS AERO 50, NORTON ALS1, NORTON LS8, 

LS AUDIO, ATTACK 212. 

NÃO ACEITAMOS SISTEMA - ABSOLUTO LINE ARRAY - LEACS. 

IWI1 

CANAL 	INSTRUMENTO MICROFONE 	PEDESTAL OBS. 

CH 01 KICK BETA 52 / D 112 PEDESTAL 

GARRA 

LOCADORA 

LOCADORA 

LOCADORA 

CH 02 SNARE TOP 

CH 03 	SNARE BOUON 

E604 

SIM 57 PEDESTAL 

CH 04 	HI HATE 

CH 05 TOM 1 

SM 81 PEDESTAL LOCADORA 

E 604 GARRA LOCADORA 

CH 06 TOM II E 604 	- GARRA LOCADORA 

CH 07 TOM FLOOR E 604 GARRA 

PEDESTAL 

LOCADORA 

LOCADORA CH 08 OVER R/ 

CH 09 OVER L 

CHiO BASS 

CH 11 	GTR 	- 

SM 81 

SM 81 PEDESTAL LOCADORA 

/D.1 PASSIVA LOCADORA 

DI PASSIVA -- -- - LOCADORA 
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CH 12 VIOLAO Di PASSIVA LOCADORA 

CH 13 VIOLAO MICHEL DIPASSIVA LOCADORA 

CH 14 	GAITA 	1 Di PASSIVA LOCADORA 

C 	15 	GAITA 2 	- DA PASSIVA LOCADORA 

CH 16 LOCADORA 

CH 17 LOCADORA 

CH 18 LOCADORA 

CH 19 	CONGA HI SM 57 PEDESTAL LOCADORA 

CH 20 CONGA MID SM 57 	 PEDESTAL LOCADORA 

CH 21 CONGA LOW SM 57 	 PEDESTAL LOCADORA 

CH 22 TIMBAL SM 57 PEDESTAL LOCADORA 

CH 23 BONGO SM 57 PEDESTAL LOCADORA 

CH 24 SURDO HI SM 58 PEDESTAL LOCADORA 

CH 25 SURDO MID SM 58 PEDESTAL LOCADORA 

CH26 SURDO LOW SM 58 PEDESTAL LOCADORA 

CH 27 ÍTRIO DE BACURINHA SM 57 PEDESTAL LOCADORA 

CH 28 BACURA FIXA SM 57 PEDESTAL LOCADORA 

CH 29 VOZ 	COMUNICAO SM58SHURE 

PEDESTAL 

C/CACHIMBO 

LOCADORA 

CH 30 VOZ BACK S/FIO UHF SM58b 

PEDESTAL 

C/CACHIMBO 

LOCADORA 

CH 31 

CH 32 

CH 33 

CH 34 

VOZ BACK 

VOZ WILLIAN 

VOZ RENAN 

VOZ ST BY 

S/FIO UHF SM5813 

S/FIO UHF 5M5813 

S/FIOUHFSM58B 

S/FIO UHF 

PEDESTAL 

C/CACHIMBO 

PEDESTAL 

C/CACHIMBO 

PEDESTAL 

C/CACHIMBO 

LOCADORA 

LOCADORA 

LOCADORA 

LOCADORA 
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CH 35 VOZ ST BY 	S/FIO UHF 

RELAÇÃO DE PRATICÁVEIS 

1- PRATICAVEL PARA BATERIA MEDINDO 2X2X080 MTS 
1-PRATICAVEL PARA PERCUSSAO 4X2X0,80MTS 

OS PRATICAVEIS SERAO MONTADOS EM UMA LINHA RETA 

ATENÇÃO SENHORES CONTRATANTES E PRODUTORES! 

LOCADORA 

ri É muito importante atender a esse tem! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 o 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
Rv~ 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO JRTURA 

00.109.094/0001-31 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

V A DOS SANTOS PRODUCOES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CWB PROD. MARKETING ARTISTICO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

[9.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.20-1-00 - Atividades de gravação do som e de edição de música 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R FRANCISCO PRESTES MAIA 	 763 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

82.560-010 	 BOA VISTA 	 CURITIBA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

(41) 9976-6883 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1011012022 às 13:42:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 41104083411 	 \C Pio  

CNPJ: 00.109.09410001-31 	 (Fk 

VA DOS SANTOS PRODUÇÕES 	 o 

VALMOR ALVES DOS SANTOS, Brasileiro, divorciado, 

natural da cidade de Coronel Vivida/PR, nascido em 

18/02/1964, RG no 3.779.299-3 SESP-PR e CPF no 

518.895.109-63, residente e domiciliado na Rua Francisco 

Prestes Maia n° 763, Casa, Bairro Boa Vista, Curitiba - PR., 
CEP 82560-010; Empresário individual, sob o nome 

empresarial V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, com sede à 
Rua Francisco Prestes Maia, n° 763, Bairro Boa 
Vista, Curitiba - PR, CEP 82560-010, inscrito na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE 41104083411 em 
0810711994 e no CNPJ/MF sob o número 
00.109.09410001-31; Resolve assim, Alterar e 

Consolidar o Instrumento de Inscrição e posteriores 
alteraç6és. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: Fica alterado as atividades econômicas do 
Empresário Individual para: 
90-01-9/02 Produção musical; 
59-11-1/02 Produção de filmes para publicidade; 
59-11-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão; 
59-12-0/99 Atividades de pós-graduação cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão; 
59-20-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música; 
74-20-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 

' 74-90-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
77-39-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
82-11-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82-19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 

cláusulas do Instrumento Constitutivo e Alterações que não colidem com as disposições do 

presente dispositivo. 

Cláusula Terceira - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO CONSTITUTIVO: 

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, 
que passa a ter a seguinte redação: 

Página 1• 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 41104083411 
CNPJ: 00.109.094/0001-31 

VA DOS SANTOS PRODUÇÕES 

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
	e v 

NIRE: 41104083411 
CNPJ: 00.109.09410001-31 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 

VALMOR ALVES DOS SANTOS, Brasileiro, divorciado, 

natural da cidade de Coronel Vivida/PR, nascido em 

18/02/1964, RG no 3.779.299-3 SESP-PR e CPF n° 

518.895.109-63, residente e domiciliado na Rua Francisco 

Prestes Maia, no 763, Bairro Boa Vista, Curitiba - PR., CEP 

82560-010; Empresário individual, sob o nome empresarial 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME com sede à Rua 
Francisco Prestes Maia , n° 763, Bairro Boa Vista, 
Curitiba - PR, CEP 82560-010, inscrito na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE 41104083411 em 
08/0711994 e no CNPJ/MF sob o número 
00.109.09410001-31; Resolvem assim, Alterar e 

Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário 

Individual gira como nome empresarial V A DOS SANTOS PRODUÇÕES. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País 

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua 

sede no seguinte endereço: Rua Francisco Prestes Maia n° 763, Bairro Boa Vista, 
Curitiba - PR, CEP 82560-010 

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por 
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
90-01-9/02 Produção musical; 
59-11-1/02 Produção de filmes para publicidade; 
59-11-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão; 
59-12-0/99 Atividades de pós-graduação cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão; 
59-20-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música; 
74-20-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 
74-90-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 41104083411 
CNPJ: 00.109.09410001-31 	 o 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 
77-39-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
82-11-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82-19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N° 
8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 

registro como Empresário Individual no País. 

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou 

qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 

devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se 

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 40 do art. 30  da mencionada lei. (art. 30,  1, LC 123/2006) 

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Curitiba - PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Curitiba - PR, 20 de Maio de 2020 

VALMOR ALVES DOS SANTOS 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	 io 

(r 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 	 Nome 

51889510963 	 VALMOR ALVES DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2020 10:09 SOB N 20202360385. 

PROTOCOLO: 202360385 DE 22/05/2020. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002106400. NIRE: 41104083411. 

Y 	
V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNTA COMERCJ. 	 SECRETARIO-GERAL 

j 	DO PARANÁ 1 	 CURITIBA, 26/05/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documecto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: V A DOS SANTOS PRODU COES 
CNPJ: 00.109.09410001-31. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:48:52 do dia 10/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/04/2023. 
Código de controle da certidão: EAE6.EF2I.A93E.495C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: V A DOS SANTOS PRODUCOES 
CNPJ: 00.109.09410001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB!PGFN n o  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:19:35 do dia 08107/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2023. 
Código de controle da certidão: A609.4AEB.3479.8DID 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda U 	o 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 028084210-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.109.09410001-31 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0710212023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wwwfazendarggvbr 

Página 1 de 1 

Emitida via Internet Pública (1011012022 13.47:39) 



18/10/2022 09:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 
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CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00.109.094/0001-31 / 

Razão Social:V A DOS SANTOS PRODUCOES ME 

Endereço: 	R FRANCISCO PRESTES MAIA 763 / BOA VISTA / CURITIBA / PR / 82560- 
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/10/2022 a 10/11/2022 

Certificação Número: 2022101201282109210244 

Informação obtida em 18/10/2022 10:02:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmPregadOr.iSf 	 111 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

"  

" 

ÇJípj0  

(F3__) 

TRABALHISTAS 

Nome: V A DOS SANTOS PRODUCOES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.109.094/0001-31" 
Certidão n°: 21558159/2022 
Expedição: 08/07/2022, às 16:24:57 
Validade: 04/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. ' 

Certifica-se que V A DOS SANTOS PRODUCOES (MATRIZ E FILIAIS) , 

Ø 	
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.109.094/0001-31, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
0 necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

3uqes (.'es : c n dt. 9 t. 1. 'us 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
/ 

CERTIDÃO NEGATIVA 	 \ 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 
. - k~_ 

Certidão n°: 9.957.362 

CNPJ: 	00.109.094/0001-31 

Nome: 	V A DOS SANTOS PRODUCOES 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 	no 	endereço 
https://cnd-cidadao. curitiba. pr.gov . br/Certidao/ValidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida às 13:51 do dia 10/10/2022. 
Código de autenticidade da certidão: 34667A84E 1 624EE6787FCB2A724E7D0937 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até 08/0112023 - Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 



W 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
/CíP/ 
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ALVARA N° 1.498.256 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para 

Localização, conforme processo N °  20-058090/2020, a: 

V A DOS SANTOS PRODUCOES - ME 
R. FRANCISCO PRESTES MAIA - N°: 000763 

IND. FISCAL: 72.033.009.001-0 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12 07 294.155-4 CNPJ/CPF: 00.109.09410001-31 

Taxação: COM IND SERV 

Forma de Atuação: ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO 

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada 
N.82.1.1-3/00-00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local 
R.90.01-9102-00 Produção musical 
M.74.9.0-1/05-00 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

'• N.77.19-0/03-00 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

159.2.0-1/00-00 Atividades de gravação de som e de edição de música 
' J.59.1.2-0/99-00 Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não 

especificadas anteriormente 

159.11-1/99-00 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

• M.74.2.0-0/01-00 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
N.82.1.9-9199-00 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente 

J.59.11-1/02-00 Produção de filmes para publicidade 

FICA CIENTE QUE A REGULARIDADE PERANTE O ÓRGÃO DE LICENCIAMENTO NO ÂMBITO DA PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO E PÂNICO É RESPONSABILIDADE DO ESTABELECIMENTO. 

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME 
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA. 

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL N° 11095/2004. 

VALIDADE: 	 ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 26 DE MAIO DE 2020 
flIVISfl flF AI VARÁ P ATFNflIMFNTflS 

IMPORTANTE: 
• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada ncs 

termos do Decreto n° 88112018. A verificação de sua autenticidade deverá ser 
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br , Serviços para Empresa, Alvará 
Comercial - dados. 

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração 
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na 
legislação. 

A partir da versão 2.1.0.60, de 03/0812017, passou a constar no alvará forma de atuação 
e código CNAE. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

1111 
1 
 111  1  111  1  1 11 11 1 11 111111 11 1 1111111 111 1111 11111 1111111 11111 111 

946. 2E5F. 4F9A. 45F1-4 .3726. 08C6 . 3BFD. 3460-5 
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CARTA DE EXCLUSIVIDADE E PROPRIEDADE 

LEu, Vainior Alves dos Santos, músico, cantor, compostto, 
apresentador de TV, empresário artístico e membro da dupla WiUian e 
Renan com pseudônimo e nome artístico de MI-LIAM, RG 3.779.299-3 Pr. 
CPF: 518.895.109-63, Residente na rua Francisco Prestes Maia, 763, BG 

Vista, Curitiba, Paraná, declaro para os devidos fins e a quem possa 
interessar que sou proprietário da empresa, V A DOS SANTOS 
PRODUÇOES - ME, CNPJ: 0010909410001-31, com domicilio a Rua 
Francisco Prestes Maia, 763, Boa Vista, Curitiba, Paraná e que a dupla 
Willian e Renan é exclusiva da presente empresa por tempo 
indeterminado desde 08 julho de 1994 

Curitiba, 10 de agosto de 2022! 

 

Valmor Alves dos Santos. 

/ -:- 

crn tr 

41) 3354.5784 199976-6883 

1 w 1 	 U U 
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Numero da Nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DL CURITIBA 

7 

SECRETARIA MUNICIPAl. DE FINANÇAS Cata. ko-.d. mtsào 

-0  NOTA FISCAl. DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFS-e çO,  071081201709:55:12 

Códo de verfo v,1  
GTWZI1OE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sot sal: 	2 DOS SANTOS PRODUCOE5 	ME 

CPF / CHPJ: 	00.109.094/0001-31 	 Inscrição Kunklpe 	1201 0294155-4 

Endereço: 	R.FRANC 	CO PRESTESM 	A, 000763-BAIRRO: BOA 	Tel.: 	41- 33545754 
VISTA 

Município. 	CURITIBA 	 LJF: 	PR 	EmjIl: 	ancantorflotrna-com 

IOMADOROE SERVIÇOS 
Nooi.fR.aolo Soi.al: 	Prefeitura Municipal de Pruderitophs 

(PE / CNPJ: 	77003.424/0001-34 	DiU: 	 Outro Doc. 
Endereço: 	Rua RUI Barbosa, BOI - BAIRRO: Centro - CEP: 84400000 

Município: 	Prudentópoho 	 UF: 	PR 	Emili: v.utlianerenanØbo.com  

DISCRIMUINA 	ODOSSERVIÇOS 

Pod,çkmuatc& sa 	 Válbari 	Rentriob*ndanc&.s lOde a 	óe20Í7durante a I'Feta Uxiwa l FeijdoPreto 
em Ptetiiàpole 
Conloure srciugibiliÕaeO42i2Ol ~aton45i2Cr)7 

CONTCJR1APARADEPOS110 

A4oncia: 4»8 
Corta 5G7Çr3 

'akx1ui3cda Nota Fsc& .R5285(i3OD 

VALOR TOTAL DA NOTA -R$28.500.00 

Código da Atividade 

12 	-07 	Sho.so, 1'&et, derçao, d.tVil.s, bades, óperas, concertos. recitais, festivais e corsgrieres. 

V.Lwrotalda;Di,dijçoe, (RI) sala d, Cõkido (*s) *iiuoeaif Valei do 155 (RI) cvâIo p1 Ab.tim.Mo do IPTU 

000 25.500.00 2, rjG 5'Ci 3 O0 0.00 

OUTRAS INFORMAÇ(S - 
Esta 	'32C09 

Esta NF S-e não erierb, 	s oTomaøo de Serviços Peesos Jisíaca, estã IocÈza&lora dc rrvracíp.o de CUT6 

Esta NFSe rão 'era cr&to pais cISS é deedo tóce o irtJrIc,c de CURIT(BA. 
Documento ~por ME ou EPP oçtanle pato Sirroles N&icas& 

Não era direeo e credito fiscal de IPS 

https://web.whatsapp.com 	 1/1 
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Numero da Nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

46 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data e hride Em,iào 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
rN.-.W 

08/07/2022 15:51.21 

Código deverificação 
4 

KD3NR6OF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS  

Razio Social: 	V 4005 SANTOS PRODUCOES 

CPF / CNP): 	00.109.094 10001-31 	 Inscruçáouuniclpg 	1207 0293155•4 

Endereço: 	FRANCISCO PRESTES MAIA,000763- BAIRRO: SOA VISTA 	Tel.: 	41 '33545784 
CE: 82560010 

Município: 	CURITIBA 	 IJF: 	PR 	Email: wifliencantorChotmail.con, 

TOMAOORDE SERVIÇOS 
Nome/Razia Social 	MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

CPF / CNP): 	76.105.600/0001-86 	IMU: 	 Outro Doc. 

Endereço: 	PC BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 30 - BAIRRO: CENTRO- CEP: 83430000 

Município: 	CAMPINA GRANDE DO SUL 	UF: 	PR 	EmaiL 

DISCRIMINAÇ3 DOS SERVIÇOS 

C0NTR41AC 	DES C'/NCION4LCOM4DUPtAwiLLttJ4ERENÀNA$ER REiIU24DO IAARENÀC08ERTADECAMP1N 
GP,AtWEDØ SUL NO 01409 DE JULHO DE 2022. OUP4Í4TEO EVENTO DEP4OMINDOEXPOCAMP 

D4DOSB4NCÁPIOS 
6eicoSaniarde 1 9 0993iCC 13001683-7 

Valor UQtídoda Nota Fiscal 	R$ 27000,00 

VALOR TOTAL DA NOTA - RS21.000,OO 

Códoda Atividade 

12-07 	- Shows, bailet, danças, desfiles, bailes, operas, :oncertc. recitais, festivais e congéneres. 

valo. Total das Deduções (R$) Sai. de Cálcido (R$)  ASquota (%) Valor do 155 (R$) Crédito p/ Abatimento do IPTU 

0,00 27.00100- 2,01 542,70 0,00 

OUTRAS INFORMAÇ&S 	 - 
Esta NFS'ekt ezritiaacc.nreap&onalei 732009 

Esta NFS-e ràç gera crédito TC4S o 155  deviotoa do 	to*ptodeCURlTlBA 

Docunrto erribk por ME ou EPP optante pelo 5rrç4es Nacor,ai 

14k gera direito a crkito fiscal ao IM 

Mais nformaçes: nota.ci,ntibaprgo'.br 

https://web.whatsapp.com 	 111 
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_ TCEPR 
- 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 00109094000131 / 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Cadastro de restnções ao direito de contratar com a Administração Pública 

CÍP/O\\\  

(r33) 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/10/2022 14:08:17 

nformações da Pessoa Jurídica: 
.azão Social: V A DOS SANTOS PRODUCOES 
NPJ: 00.109.094/0001-31 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 

adastro: Licitantes Inidôneos 
Eesultado da consulta: Nada Consta ' 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta - 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta - 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Fesultado da consulta: Nada Consta - 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



nR  
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 0  12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



2411012022 14:09 	 Empresa Fácil Paraná 

Empresa /'Fádll  
Acesso excuswo c1c 

Autenticidade de 
io 

d ocumentos 

DADOS DA CONSULTA 
• 	z,erVCOS 	 Vi 

Protocolo: 

LgsLçao 	 202360385 

Data do Protocolo: 
arcr<s 

25/05/2020 

Número de Registro: on 
E 	41104083411 

Arquivamento: 

Muricípk 	 Empresa: 

1 	20202360385 

lmptaitdos 
W 	V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 

ConuLtr 
Documento(s): CO'S 

Requerimento do Empresário 
r' 

E <Voltar) 

SE4E 

e Átndímento 

https:Ilwww.empresafacil.pr.gov.brls/lista-de-documentosl?protocoloPRP2O4456011O 	 1/1 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 41104083411 
CNP): 00.109.09410001-31  

VA DOS SANTOS PRODUÇÕES 	 n 

11
Q)  

VALMOR ALVES DOS SANTOS, Brasileiro, divorciado, 

natural da cidade de Coronel Vivida/PR, nascido em 

18/02/1964, RG no 3.779.299-3 SESP-PR e CPF no 

518.895.109-63, residente e domiciliado na Rua Francisco 

Prestes Maia n° 763, Casa, Bairro Boa Vista, Curitiba - PR., 

CEP 82560-010; Empresário individual, sob o nome 

empresarial V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, com sede à 

Rua Francisco Prestes Maia, no 763, Bairro Boa 

Vista, Curitiba - PR, CEP 82560-010, inscrito na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE 41104083411 em 
0810711994 e no CNPJ/MF sob o número 

00.109.09410001-31; Resolve assim, Alterar e 

Consolidar o Instrumento de Inscrição e posteriores 

alterações. 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: Fica alterado as atividades econômicas do 
Empresário Individual para: 
90-01-9/02 Produção musical; 
59-11-1/02 Produção de filmes para publicidade; 
59-11-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão; 
59-12-0/99 Atividades de pós-graduação cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão; 
59-20-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música; 

a 	 74-20-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 
74-90-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
77-39-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
82-11-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82-19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 

cláusulas do Instrumento Constitutivo e Alterações que não colidem com as disposições do 

presente dispositivo. 

Cláusula Terceira - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO CONSTITUTIVO: 

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, 

que passa a ter a seguinte redação: 

Página 1 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 41104083411 
CNP]: 00.109.09410001-31 	 «, 

VADOS SANTOS PRODUÇÕES 
\»O 

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO 
NIRE: 41104083411 

CNPJ: 00.109.094/0001-31 
V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 

VALMOR ALVES DOS SANTOS, Brasileiro, divorciado, 

natural da cidade de Coronel Vivida/PR, nascido em 

18/02/1964, RG no 3.779.299-3 SESP-PR e CPF no 

518.895.109-63, residente e domiciliado na Rua Francisco 

Prestes Maia, n° 763, Bairro Boa Vista, Curitiba - PR., CEP 

82560-010; Empresário individual, sob o nome empresarial 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME com sede à Rua 
Francisco Prestes Maia , n° 763, Bairro Boa Vista, 
Curitiba - PR, CEP 82560-010, inscrito na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE 41104083411 em 
0810711994 e no CNPJ/MF sob o número 
00.109.09410001-31; Resolvem assim, Alterar e 

Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário 
Individual gira como nome empresarial V A DOS SANTOS PRODUÇÕES. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País 

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua 
sede no seguinte endereço: Rua Francisco Prestes Maia n° 763, Bairro Boa Vista, 
Curitiba - PR, CEP 82560-010 

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por 
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
90-01-9/02 Produção musical; 
59-11-1/02 Produção de filmes para publicidade; 
59-11-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão; 
59-12-0/99 Atividades de pós-graduação cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão; 
59-20-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música; 
74-20-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 
74-90-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
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QUARTA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 41104083411 	 /3 
) CNPJ: 00.109.09410001-31 	 V 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 	 \ 

77-39-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
82-11-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82-19-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N° 
8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 

registro como Empresário Individual no País. 

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou 

qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 

devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se 

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4 0  do art. 3 0  da mencionada lei. (art. 3 0 , 1, LC 123/2006) 

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Curitiba - PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Curitiba - PR, 20 de Maio de 2020 

VALMOR ALVES DOS SANTOS 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 	 Nome 

51889510963 	 VALMOR ALVES DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2020 10:09 SOB N" 20202360385. 
PROTOCOLO: 202360385 DE 22/05)2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002106400. NIRE: 41104083411. 

rDOMARV 

À DOS SANTOS PRODUÇÕES 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

JUNTA MELA1 	 SECRETÁRIO—GERAL 

ANÀ 	 CURITIBA, 26/05/2020 
www. exnpresafacil . pr  . gov .lbr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



2411012022 14:10 
	

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões  

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 
	 0oO; 

CNPJ: 00.109.094/0001-31 

Código de Controle: EAE6.EF21 .A93E.495C 

Data da Emissão: 10/10/2022 

• Hora da Emissão: 13:48:52 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 1011012022, com validade até 08/04/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointern et/ Pj/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

9P4  
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões  

(F1'  

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 00.109.094/0001-31 

Código de Controle: A609.4AEB.3479.8D1 D 

Data da Emissão: 08/07/2022 

Hora da Emissão: 16:19:35 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/07/2022, com validade até 04/01/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.rece  itaíazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadefConfirmar 	 1/1 



24/10/2022 14:11 	 Consulta a certidões emitidas pela Seta 1 Secretaria da Fazenda 

• • 	 ________ (F18_±H 1 Consulta a certidoes emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028084210-98 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o CNPJ 00.109.094/0001-31 
CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	10/10/2022 13:47:39 

Data de Validade 07/02/2023 

[Itar 1 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

www.fazend a.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 00.109.09410001-31 
Razão social: VÃ DOS SANTOS PRODUCOES ME 

Data de 
Emissão/Leitura 	 Data de Validade Numero do CRF 

12/1012022 ti71oI2022 a 1011112022 2022101201282109210244 

Ø3 /0912022 23/09/2022 a 22110/2022 2022092301290296256636 

04109/2022 04/0912022 a 03110/2022 2022090401044539042310 

16/0812022 16/08/2022 a 14109/2022 2022081601320503467752 

28/07/2022 1 2810712022 a 26108/2022 2022072801214601621052 

09/0712022 J09107/2022 a 07108/2022 2022070901242875166909 

20/06/2022 20106/2022 a 19107/2022 2022062001011140439734 

0110612022  01106/2022 a 30106/2022 2022060101250197671905 

13/0512022 i 13105/2022 a 11106/2022 2022051301301912429358 

24/0412022 24/04/2022 a 23105/2022 2022042400522852916899 

05/0412022 05104/2022 a 04105/2022 2022040501152199552122 

1710312022 17/0312022 a 1510412022 2022031701044937262894 

2610212022 26102/2022 a 2710312022 2022022601310818668341 

Ø/02/2022 07/02/2022 - a 08103/2022 2022020701055382131043 

19/0112022 119/01/2022 a 17/02/2022 2022011904405149966298 

28/1212021 28112/2021 a 26101/2022 2021122801370591138981 

0911212021 09/12/2021 a 07101/2022 2021120901414658291771 

20/1112021 2011112021 a 1911212021 2021112001405082820488 

01/1112021 10111112021 a 3011112021 2021110101285109046013 

13/1012021 13110/2021 a 11/11/2021 2021101301200183796097 

24/09/2021 24109/2021 a 23/1012021 2021092401470145483441 

05/0912021 0510912021 a 04110/2021 2021090501181721539485 

17/0812021 1710812021 a 15109/2021 2021081701390629956105 

29/0712021 29107/2021 a 27108/2021 2021072901404667499680 

1110412021 1110412021 a 0810812021 2021041105552942729514 

23/0312021 2310312021 a 21104/2021 2021032301412672985409 

04/0312021 0410312021 a 02104/2021 2021030401464642479719 

13102/2021 13102/2021 a 1410312021 2021021302074915903653 

25/0112021 2510112021 a 23102/2021 2021012502414303191733 

06/0112021 06101/2021 a 04102/2021 
4#'JnA !nnnA 

2021010603384592055875 



Emissão/Leitura 

29/11/2020 

10/11/2020 

31/03/2001 

28/02/2001 

31101/2001 

uata ae valiaaae 

2911112020 a 2811212020 

1011112020 a 09112/2020 

3110312001 a 3010412001 

28102/2001 a 3110312001 

31101/2001 a 28102/2001 

Numero 00 (KP- 

2020112902214140877910 

2020111002542215729830 

Resultado da consulta em 2411012022 14:11:18 

Vo'tar 

o 

. 
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JUsT:çA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V A DOS SANTOS PRODUCOES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.109.094/0001-31 
Certidão n°: 21558159/2022 
Expedição: 08/07/2022, às 16:24:57 
Validade: 04/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Ø 	
Certifica—se que V A DOS SANTOS PRODUCOES (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 00.109.094/0001-31, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

/ \CtPS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
	

/,. 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 
'OiVt 	/ 

Certidão n: 9.957362 

CNPJ: 	00.109.09410001-31 

Nome: 	V A DOS SANTOS PRODUCOES 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados. certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre seril ço - ISS). Tributos mobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis lnterivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 	no 	endereço 
littps:l/cnd-cidadao.curitiba.pr.gov  br/Certidao)ValidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/012021. 
Emitida ás 13:51 do dia 10110 12022. 
Código de autenticidade da certidão: 64667A84E1624EE6787FCB2.A724E700937 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

Válida até 0810112023 - Fornecimento Gratuito 

24 _̀5,~P  11 
 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	Nei 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto xx10.2022 Art. 25, inciso III xx/2022 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da 

dupla WILLIAN & RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022 na ( ) SI INSTRUMENTO 

abertura do Natal para todos do município de Coronel Vivida. (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; documentos da empresa: CNPJ, contrato social, certidões: federal, 	Conforme 	termo 	de 	referência 	e 

estadual, 	FGTS, 	trabalhista, 	municipal; 	Declaração 	de 	exclusividade; 	notas 	fiscais; 	demais anexos ao processo. 

consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos.  

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a 	própria 	lei estabelece 	hipóteses de 	Inexigibilidade de 

Licitação, 	autorizando 	a 	Administração 	a 	realizar 	uma 	contratação 	direta 	por 	inexigibilidade, 	sem 	licitação, 	tendo 	por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n2 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado 	pela crítica especializada ou 	pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, 	para 	que a empresa tenha 

singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a 	mesma 	reúne qualidades tais, que a torna 	única, exclusiva, inibindo os demais 

participante.  

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla, WILLIAN & RENAN, a dupla 

sertaneja surgiu em Curitiba, no Paraná, originalmente no ano de 1986 e traz em sua bagagem musical a experiência de mais de 

três décadas em festivais de músicas como intérpretes e composições próprias, colecionando mais de 600 premiações e 

homenagens por todo o Brasil. A dupla Willian e Renan preserva e trabalha sempre com uma equipe de apoio de primeira linha 

e um repertório musical atualizado, esses "operários da música" como gostam de ser chamados, conquistam passo a passo um 

público cada vez maior e fiel. 	É de 	notório conhecimento dos apreciadores da 	música sertaneja em 	nosso município, 

reconhecidos por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para 

grandes plateias, agradando todo o público. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 299 4679 3.3.90.39.23 

05.002.13.392.0017.2.018 

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 	15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
01 serviço (show) R$ 30.000,00 	1 	xx.xx.2022 O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato 

e 50% até o dia do show ou a combinar 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. DATA DA REALIZAÇÃO 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, CNPJ: 00.109.094/0001-31. Rua Francisco Prestes Maia, 763, 

Boa 	Vista, 	Curitiba 	- 	PR. 	CEP: 	82.560-010, 	Contato: 	(41) 	99976-6883. 	E-mail: Dia 19 de novembro de 2022 

wdliancantçi)hotmaU.corn 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo. 	 . 	 /1 
\•\o 	L€ 

' 	ÕME: 	RIBEIRO DATA: XX.XX.2022 	 JULIANO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

CONCLUÍDO 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2022 	 NOME: ANDERSON MANIO.UE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2022 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  xx/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA V A DOS SANTOS PRODUÇÕES. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nP - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa V A DOS SANTOS 
PRODUÇÕES, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 00.109.094/0001-31, com sede na Rua 

Francisco Prestes Maia, n 2  763; Bairro Boa Vista, Curitiba - PR, CEP: 82.560-010, Contatos: 

(41) 3354-5784 (41)99976-6883; E-mail: williancantor@hotmail.com,  neste ato representada 

pelo Sr. Valmor Alves dos Santos, inscrito no CPF n 2  518.895.109-63 e RG n 2  3.779.299-3 

SESP-PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 

Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação 

complementar vigente e pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

da lnexigibilidade de Licitação n 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a Contratação da empresa V A DOS 
SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da dupla WILLIAN & RENAN, que será 

realizado no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do Natal para todos do município de 

Coronel Vivida, conforme as especificações contidas no termo de referência e no processo 

de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a execução dos serviços, e 

todas as despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 

1. Pagamento de todos os cachês da equipe. 
2. Alimentação na viagem. 
3. Transporte terrestre. 
4. Plano de mídia em rede Nacional no programa prosa e viola da TV Evangelizar. 

5. Material pós eventos, material de mídia a ser fornecido pelo Contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6. Esclarecer e informar qualquer dúvida relacionadas a produção e exigências do Rider, 

quando solicitado pela Contratante. 

7. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração mínima 

de 2:30 (duas horas e trinta minutos). Sendo no dia 19 de novembro de 2022, com início às 

22:00 horas, no Lago Municipal Arnaldo Wentz de Moraes. 

Parágrafo segundo: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo terceiro: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela 
contratante. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

serviços. 

Parágrafo sétimo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo oitavo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo nono: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de 

proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n.2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação dos serviços prestados. 

Parágrafo segundo: O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias 

para manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

Parágrafo terceiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada. 

Parágrafo quarto: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafo quinto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo sexto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sétimo: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

Parágrafo oitavo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

Parágrafo nono: Das Obrigações do Contratante: 

1. Alimentação no local. 
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2. Camarim. 

3. Sonorização, iluminação, palco e painel de Ied. 
4. Duas pessoas de apoio no dia do evento. 
S. Ecad. 
6. Mídia local da atração contratada. 
7. Uma estadia em hotel na cidade para 18 pessoas. 
8. Da Produção: Palco e camarim com estrutura solida, com todas as seguranças necessárias, 

assim como os equipamentos de sonorização, iluminação e painel de LED correrão por conta 

do CONTRATANTE e deverão estar montados, testados e liberados para uso da banda com 

até 12 horas antes do show, seguindo as especificações técnicas conforme os riders e mapas 

a serem enviados pela CONTRATADA. 

9. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

10. Da segurança do evento: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e 

fornecer segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua 

equipe de produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o 

momento da chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o 

evento, estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no 

período que permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato 50% até o 

dia do show ou a combinar. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/02 000 	2.018 Manutenção das Atividades 	299 	4679 	3.3.90.39.23 
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Culturais 
05.002.13.392,0017.2.018 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, de xx de xxxxx de 2022 à xx de xxxxx de 
2023. Podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer uma das partes 

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o seu encerramento. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do Contrato, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

contratações feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
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Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo C. Anciliero, 

Diretor do Departamento de Cultura, Decreto n 2  7574 de 03/03/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Valmor Aves dos Santos 

Prefeito 
	

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 5 



7ç ClP/ 

(a 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um' de dezembro de 2022 comooste neles senuintes membros 

NOME CARGO - CPF N°. IDENTIDADE No. 

JulianoRibeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti  MembroEfetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lanaRobertaSchmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407,675-9/PR 

ElaineBortolotto   Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova  MembroSuplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Doyas_CristianStraRazzon Membro Synte 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

FlavianeGubertSiqueira MembroSuplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 21. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

kt L. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 AÊLL 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de maio de 2022 

-VENTO rOT.0 DA 4 	
Ci47,dARo* IHARA$*P- 00*797100 71 1047.,TA ARA iMeieI

o.4o OAUMAU. ".p.$oO. 1.10. 0BJ300p., 

MIFIICPIO DE 0000$11, 57,10*- ($780000 PARARA 
EIXTAI 0$ 14A*1UTAÇAO 

HEI' EDIIGI. DE TO5 	 ACÇOS 002022 
111ç00 	 A700480700 710 M*P4Ç8I do 077,11 jo Ed047 ce TOMADA DE PREÇOS 

07112022 	 410* 070001007,30w 007110227,10 de I10A700ç4A. 4M4do 4.1080 0* 

---..--.------------------- ---- 

2 - 	 MRUSTCOIM CONSTRUÇÕES ITÕR - ME 

0*2100 ~a 00*41 ae0*EM*'00 	 O 00011400 	 107,071840* 
-000.N4RAM$B$$H CRIMIOIA*..A4070020 2022 

NUMEPIO DE CORONEL 7,1610* - PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E *DJUDICAÇAO.TOMADA DE PREÇOS N' 0312022 
DA 7A 03104-12 	 ABERTURA lUCRO? 	 HORÁRIO 1400 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO ELOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIRUIÇUO DE ENERGIA 

ETR'CA E ILUMI71AAÇAO PUBLICA E EXECUÇAO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA IE 

O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PLANILHAS. 
PROJETOS E MEMORIAIS 
A'301*3A$ t~ AS *0*7*70103000 a TooI.d. 4. Pl*ÇR* 	 01 2032. TIOMOL000 E ADJUDICO 

LOTE 1 ITEM FORNECEDOR 	 NUMEROSO CNPJfVALOR TOTAL R$ ,J 
18005 	 COMERCIO 	 OE1 	 J 	07 RM29 1 
W,TBRIAIS ELETRICOS LTOA EPP L_., 	 70 750.74 1 -- 	_,,,J,, 

1 
- 

184 T4Q,03J 
'1*11000001', 3* IAM ODIARAS, do .1*7.1 
VMI* total 801004Ç101 d.R$1O4T400III.06.A*.AR, quatro 	 .l.TA*. quarenta ,..*. 

01144,184.1,1.0 AO 2022 AAA.,050 0*oo,00 R..'olo P1077110 

MUNICIPIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO P4 1350022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. "0 ISA iA ILOS 41116L1450* AQA.0 

DECRETA' 

Ali. 1 1 - OPNÇU.I T1M,Tb'D$ 3 *0940 RXAT,P200$ P414007710070  C000*OIHO 

A. AEo1..,l.çio AboIO, Ao IAIRSIPOM 90 CIPAMIAUd0* 	 07*180 20212024. p do 

R.011$.RUTM, do MoA., 2IMOUII.IR MA.IRÊPOI 

T.II1*l xÃCp4UIaEcoEAoEu 

GApIOR. JAICI000II PEREIRA ALCES 

Rop,..,.b.moo do. T,.bolh.do,.. 4* EAAAOA4A* 13.4, *Alll1P4 

TTI.A, PATRICIA R050IGUES LEAI4TORA 

SApIoHIP BRIOSA RIRES 

214111 GABRIELA MESClO PEREIRA ANDPREE 

SAO*HIM MORAR CLARA FERREIRA RODRIGUES 

Representantes dois P  d. Alu o. 

1411111 FÁTIMA DETIIAOR 

SIIPIOTIO ELISANGELA ARAWO 

2714.7 F,VTRICIA M*TTOT 

5,IpIIRlR CAMILAINGRITMUÇ-'ALU 

ROpFI3001001.. doo Entidades Cio; O,g.s,.oÁo. 

TINjO, TANIA MIARA SOU PASSOS 

SUpIPTIO MARIA CRISTIAOAE 01031GW 

T,IAR IstO TABALIEA 

SApIenTe ZILBETE RIZZO DA CRUZ 

AO. OA - 1/110 DMAI.I0 80110 877 11911 na dM14 do $44 PADIIU2ÇIIO, 101044900 

'MIA 

111 65.2027 e.. 3I04100IÇAA* 077100,171,0 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IILEVELANOIA, ESTADO DO 

PARARA EM TROE MAIO DE 2022. 

F'.AFAELA MARTINS 1051 
Preteria 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO éGUAÇU ESTADO 50 PARANÁ 

AVIS201 LICITAÇÃO 

PROCESSO Na 00*0022 

PREGÃO PMESENOÃLN°. 045/7023 

R15'TA pPiO 11,771° 10.523/02 ePela lOi 03 1.664195 

DM07101 (1704005*011, 77101014 0412 I'IMOIIçI'I de 1*70,5* eopou4i,odn 04141 P1194114 da 00071114 

A,II'11, A'dA , AAO7ID,TIe 181 MuI, DOai 1422/2021, IAIIdIIII7 000117530 710 7717,0 00 eloi'oIo.o dJ 

TIPO DE UCITAÇRO: MENOR PREÇO IJNITARIT) 

A850TUMI Do 51106/202240140011*147 

INPQMMA00 RØERDITE AO EDA'ALi Na 577071014 AO AADI.0.1011Ç8O - DoI4o do L.ol.çBo* 
26,17,4110 34 P71174112 M.IIl , Apai de 5;*d*d, OU 1(114511, à Rua F,o, 7170487,0/00113, 7138- CAROlO - 

52*4437 OU glloçu'PI. 086141117 N. (546) 3240.1160 44 pOiS 1.77 

l'llp /0010* OOlId.OdPOA9IIOPI 50 (II' bI/IBRanUol APIP 

SsIIdod, do 31055' PR, 19 do '714,0482021 

SAMbEI 000*10 

MUNI('IPIO DE PAtO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGIBILIDADE 

N1  3012022 - PROCESSO N° 14012022 

PARTES Munlcipio de Pato Branco, CNPJ NI' 76.995,448, 000 1 - 

54 e thdnique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211 519- 
10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vIgente, visando à construção de mais três módulos 

Industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência. Tecnologia e Inovação, VALOR 

TOTAL R$ 8 700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022 

Montqiic Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MLTNICIPIO 01/ PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.995 44810001-54 CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS  LTDA, 
CNPJ n0  Ot.lflt.2511i10411-25 OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 

4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em gera], limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas di, interior. em aiendimenio as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. \'ALOR: 0(5 
7 91)0,(A) DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022 Daniel 
Parclanelto - Secretário de Engenharia e Obras Robson Canis - Prefeito 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N° 00312022- 
PMM 

A Prefeitura Municipal de MangJelnnha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 
PMM, tendo por objeto, seleção do empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem Interesse na apresentação de 
proposta junto á Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil. adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Municipio de ManguelTnha, Estaco do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social elos Casa Verde e Amarela 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS pagina 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel 

MaTgueinnha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO' WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. CNPJ sob n 0  09.007.23010001-57. 
OBJETO. Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores fisicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800.00 (dezesseis mil e Oitocentos reais) para o 
peri000 de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(uni mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022 

Mangueinnha 19 de Maio de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n 1  31.715.22110001-70. 
OBJETO Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965 00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075120218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.66611993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:RS 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA  
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-10J3---. 

4ç\

ãto 

FABIO SANTOS FERNANDES 	 QÓ 
Pregoeiro 

ublicado por: 
tos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886 709.05 R 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 

MIDENTIDADIE 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 R 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 R 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 9782 955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907 764 8/PR 

Eltz.angela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601,832-6/PR 

Flaviane Gubert Stqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10,672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identilicador:B79EIB5E 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	\ Q 

OFÍCIO N 2  195/2022 

PROTOCOLO N2  189/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 24.10.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do contrato, referente a Contratação da 

empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da dupla WILLIAN & 
RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do Natal para todos 

do município de Coronel Vivida. 

U 

uliano Ribeiro
jc  

residente da CPL 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Contratação de show 
artístico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de contratação da empresa V A DOS SANTOS 
PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da dupla WILLIAN & RENAN, que será 
realizada no dia 19/11/2022 na abertura do Natal Para Todos do Município de Coronel 
Vivida-PR. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura de Processo Administrativo de Licitação - 
Inexigibilidade; 

b) Termo de Referência; 
c) Requisição de necessidades 610/2022; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do 

contrato; 
fJ Ofício n. 195/2022 solicitando análise jurídica. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

H. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 
37, inc. XXI. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n. 2  8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade. 

De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a 
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade 
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar 
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 

lJoW 
Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	

CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigíbilidade, 
passará a verificar  a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.' 

Na inexigibilidade (art. 25, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação seria 
inteiramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto 
perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do 
serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está 
em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 
impossibilidade de competição. 

Já na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 
pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 
justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação 
de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma 
contratação direta, sem recurso à licitação. 

Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela 
dispensável. José dos Santos CARVALHO FILHO 2  ensina que a licitação dispensável tem 
previsão no artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria 
juridicamente viável, embora a lei dispense o administrador de realizá-la. 

Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de dispensa, o 
administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a 
observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 
devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos 
incisos do art. 24, da Lei n. 2  8.666/93, é preciso que a contratação observe ainda o 
disposto no art. 26, do mesmo Diploma Legal, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 2  e 4Q  do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8P desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
1- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

Vê-se, portanto, que é imprescindível a explicitação das razões da escolha do 
contratado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 
superfaturamentos, e a publicação do extrato da dispensa na imprensa oficial. 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

1 "MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 

2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2007. p.225. 
14 - 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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III. DO CASO CONCRETO 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 
licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

Exigências Satisfeitas 

Modalidade: Os documentos anexados demonstram que a contratação é por 
meio de empresário exclusivo - V A DOS SANTOS PRODUÇÕES ME. (fls. 34) e, de acordo 
com o entendimento do TCU, a inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a 
contratação pretendida, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei n. 2  8.666/93. 

Justificativa da Escolha: a justificativa contida no termo de abertura indica que 
a escolha para a apresentação artística leva em consideração a consagração pública a 
nível nacional da dupla e a oportunidade da população vividense desfrutar de um 
programa em família e amigos, aliado ao fato de que a abertura do Natal Para Todos já 
é tradição no Município, atraindo, inclusive, visitantes de outras cidades com o intuito 
de se festejar uma data tão importante no calendário nacional. 

Justificativa de Preço: o procedimento veio acompanhado de Notas Fiscais, 
contratos e extratos dos mesmos serviços firmados pela empresa, comprovando o preço 
a ser pago. 

IV.CONCLUSÃO 

Desse modo, essa Assessoria jurídica opina pela viabilidade da contração direta, 
via inexigibilidade, do show artístico da dupla WILLIAN & RENAN. 

Ainda, como condição de eficácia dos atos, cumpre a publicação da presente 
inexigibilidade nos órgãos de divulgação oficiais. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos 
do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de 
ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 
responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Após, à consideração superior. 

CgÍPoflelvid -PR, os 2 e 	ubro de 2022. 

Tiago Bernardo gi sk d Alm id 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232.8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  20/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 	26.10.2022 	 Art. 25, inciso III 	 188/2022 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da 

dupla WILLIAN & RENAN, que será realizado no dia 19 de novembro de 2022 na ( ) S/ INSTRUMENTO 

abertura do Natal para todos do município de Coronel Vivida. 	 (x) CONTRATO 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; documentos da empresa: CNPJ, contrato social, certidões: federal, Conforme termo de referência e 

estadual, FGTS, trabalhista, municipal; Declaração de exclusividade; notas fiscais; demais anexos ao processo. 

consultas TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n9 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha 

singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais 
participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla, WILLIAN & RENAN, a dupla 

sertaneja surgiu em Curitiba, no Paraná, originalmente no ano de 1986 e traz em sua bagagem musical a experiência de mais de 

três décadas em festivais de músicas como intérpretes e composições próprias, colecionando mais de 600 premiações e 

homenagens por todo o Brasil, A dupla Willian e Renan preserva e trabalha sempre com uma equipe de apoio de primeira linha 

e um repertório musical atualizado, esses "operários da música" como gostam de ser chamados, conquistam passo a passo um 
público cada vez maior e fiel. É de notório conhecimento dos apreciadores da música sertaneja em nosso município, 
reconhecidos por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para 

grandes plateias, agradando todo o público. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG ' 	 O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 299 4679 3.3.90.39.23 

05.002.13.392.0017.2.018 

13. QUANTIDADE 	14. VALOR TOTAL 	15. DATA BASE 	 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
01 serviço (show) 	R$ 30.000,00 	26.10.2022 	O pagamento será efetuado 50% na assinatura do contrato 

e 50% até o dia do show ou a combinar 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 	 18. DATA DA REALIZAÇÃO 

V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, CNPJ: 00.109.094/0001-31. Rua Francisco Prestes Maia, 763, 

Boa Vista, Curitiba - PR. CEP: 82.560-010, Contato: (41) 99976-6883. E-mail: Dia 19 de novembro de 2022 

williancantor(Dhotmail.com  

19. PARECER DA COMISSAO DE LICITAÇAO 

De acordo.  

v i 	Ae 
DATA: 26.10.2022 NOME: JULIANO RIBEIRO 

20. PROCESSO (21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

(X) CONCLUÍDO 
do d 	 d.gI por 

ANDERSON MANIQUE 	ANOERSONMANIQUE 

) CANCE LADO BARRETO:96731 109991 	BARRETO 67311O99 9

Dados: 2022.10. 26  

DATA: 26.10.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n 2  20/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 9  188/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma legal 

invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de licitação da empresa V A DOS 

SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião da apresentação da dupla WILLIAN & RENAN, que será 

realizado no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do Natal para todos do município de 

Coronel Vivida. Valor total R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.10.26 11:30:34 -0300' 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 
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MUNICIPIO DE MARIÕPOUS 

k 0 DE UCITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N' 5712022. $ 
G N" 987693. PROCESSO N" 100612022. Tipo de Licitação: MENOR 

PREÇO POR ITEM. Data da realização: 16 de NOVEMBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: wwo.coov,br/çoírcirps/p:•br, O 
Município de Manõpohs/PR, oeste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 

subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatóno na 
modalidade PREGÃO ELETRÕNICO n°. 5712022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo n,° 100612022, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contratação de empresa 
para locação de tendas, box atenda, banheiros quimicos, cadeiras, mesas, 
tablados e demais Itens, que serão utilizados em evento') festivos 

municipais, de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que (az 
parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.° 10.52012002, Decreto 
Municipal n" 3812020, Decreto Municipal o' 006/2008, Lei Complementar n' 
12312006, Lei Complementar n° 14712014, Decreto n° 8.53812015, Lei 
Municipal Complementar n° 4112009, Decreto Municipal n' 36/2010, 
Decreto Municipal n' 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidianamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.O 8.66611993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
Interessados que se apresentarem para participar do certame no sitia 
w1.w.00v.Or!000lorasipl-b'. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: wenv,oyjoç/çornorasío)-br, iraciando-se 
no dia 1611112022 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n°57/2022 
completo encontra-se a disposição tios interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n0  1030 - Centro - CEP: 85.525-
000- Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 

Sexta-Feira entre as 08h00 ás llh30rnin e das 13h00 ás 17h00, E-mail: 
çjçp,b;:er1orxoggl:s,or.00v,tor, Portal Transparência do Município 
'pelos silos wosw.muriorx2lis.or.000.br na aba licitações - Pregão 

Eletrônico e 9fl,ggv.or.çor2pras!pt- - UASG N' 987693. Manópobs/PR, 
26 de Outubro de 2022. Mano Eduardo Lopes PauIeK - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 01112022 
O Município do Itapcjars l)'Ocstc, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar, ás tOhOOmin (don) horas do sioa 14 (quacsroc) de Novembro do ano 
de 2022, os Avenida Manoel Ribas, e' 620, em Itapejara DOrute, Paraná, 
Brasil. TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global 

dniol utO1oinI1,'I ,l,oio1 

Local do objeto Objeto 
Quantidade c Fruto de  

unidade de medido lexecução 

Bairro l-enm 
C'onstiuçSo de Campo de 

Foque Urbano Futebol com gosma sintética 1.0 12,57 m° 50 dons 
calçada eis paver 

A 05505 Iceruca com o mtclro teor do tisotat e Seus rcspcCt000S tnOttCtox, 
aderidos e asenso, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no, 
hurjria comercial ou solicitada através do e-mail udmilapejaraiõjgmoiLrom. 

Informações adicionais, ttúsittua e pedidos de esclarecimento de'.crlo ser 

encaminhados ã Comissão de Licitação no endereço no e-mail acima 
mencionados - Telefone (46)3526-0300. 
ttapcjara D'Oeste, lO (de/oito) de Outubro dc 2022. 
Vlsdecoir Laeini - Presidente da Comissão de Licitação - Decreto N7  

MSNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA NO 041.4* au de outubro de 2022 Art. 10. DESIGNAR Comissão de doeIiaçOo 

para epeoorrtaçio das rsprcdoceçdes ,ririos.s e durante o prata (050150 emitir parecer poro 

o Objeta do PREGÃO 11, 95/2022. 4,cM..ndea.05ro,a lhe Oa..a,e.ao.P.a40opoOMao.re.4.0. 

r.da.000ineo00ll0(//aO'.n,00100,afl5,3v',500505'4i0.41' oo,loee.000RMl000oldla0000900003005*a 
arnob*0017.opaio.*p.000oelo,07007.a. 144.94(4*40)1 

MusicIplo te CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N 3590, de 26 de aoaluboa da 2022. 5desaIa Autoriza a Criação e Oevo.nioaçto do 

L000amnnca 01104im odre. do.iio.4. .040a.o doem .tamaeu.a.....dan4,oN,o .0001000.400.0. 
..402O,00.460150005 s'lnvv,( ' asyse,aozaol,*p10leiMia00pa1,eJO0.U4.a*a04 

*200a,rr,*oonu*p0400eooO700I.*04*josoaeMI. 

MUNICÍPIO DE ITAPF.JARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N 5  3367/2022 
Contratante: Município de Itoopejanu D0e,;te - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o 100  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Tito Uniformes Lido - Mc, inscrita no CNPJ/MF sob o e 

21 .642.402.0001 - 60. 
Objeto: 	Contratação 	de 	empresa 	especializada 	os 
comercializaçào/confecção de impressos gráficos em geral, sendo 
adesivos porfuradou c formulários de nota fiscal de produtor rural, para 

1)50 do Dcpsrtsmcnto Municipal de Educação c Esporte e 
Departamento Municipal te Agricultura, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico N0  096/2022. 
Valor do Contrato: 11)5 2.749,60 (Dois mil, setecentos e quarenta e nove 
reais e sessenta centavos). 

Vigência: De 26 (Vinte e Seis) de Outubro de 2022 stti 26 (viole e seis) 
de Abril de 2023. 
Data do Contraio: 26 (vinte e seis) de Outubro de 2022. 

MUNICU'tO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Estrato Contrato N° 3361(12022 
Contratante: Município de ltspejssn D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 -52. 
Contratado Vinicius Roscaglio - Mc, inscrita no CNPLMP sob o n° 
22.654.8220001 -29. 
Objeto: 	Contratação 	de 	empresa 	especializada 	na 
cotnercialização/csnfecção de impressos gráficos em geral, sendo 
adesivos perfurados e formulários de nota fiscal de produtor rural, para 

uso do Departamento Municipal de Educação e Esporte e 
Departamento Municipal de Agricultura, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico N°096/2022. 

Valor do Contrato: RS 22.500.00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Outubro de 2022 até 26 (vinte e seio) 
de Abril de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Outubro de 2022. 

MUNICÍPIO 1)1/ ITAI'IsJARA l)'OLSTL -  PR 
Extrato Contrato N° 336912022 
Contratante: Município de Itapejura DOeste - PR, inscrito no 
CNPJ/'MF sob o n°76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Ectinian Lopes Cordeiro - Me, inscrita no CNPJ'MF sob o 
0°16.513.4640001-31. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na fabricação e 
instalação de estruturas em aço Ireliçado a serem utilizadas na 
ornamentação natalina do Município de Itapejara D'Oeste - PR, 

conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 10412022, 

Valor do Contrato: RS 17.800.00 (Dezessete mil e oitocentos reais). 

Vigência: De 26 (vinte e seis) de Outubro de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Abril de 2023. 
Dais do Contrato: 26 (vinte e seis) de Outubro de 2022. 

MUNICÍPIO DE TTAPE3ARA D'OESTE - PR 
Extrato Contraio N° 337012022 
Contratante: Município de Itapejura l)'Oeule - PC, inscrito no 
CNPJÍMF sob o n0  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Trend t/nergy Soluções Industriais Leda - Me, inscrita no 
CN'PJ/MF sob on°3l.fl9&S00/0001 -16. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

grama sintética e grama em leiva a ser instaladas e plantadas em 
espaços públicos pertencentes a Administração Municipal de ltapejars 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
105/2022. 
Valor do Contrato: R$ 107.985,00 (Cento e sete mil., novecentos e 

oitenta e cinco reais). 

Vigência: De 26 (vinte e udo) dc Outubro de 2022 até 26 (vinte e sois) 

de Outubro de 2023. 
Data do Contrato: 26 (viste e seis) de Outubro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contraio N°3371/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°76.995.43010001 -52. 
Contratado: Tcrramsq tnsumos Agrícolas Eircli - EPP, inscrita no 
CNPJ!MF sob o no 36.929.5430001 -35. 
Objeto: Contratação de empresa especisli7ada na comerciatinação de 
grama sintética e grama em leiva a ser instaladas o plantadas em 
espaços públicos pertencestes a Administração Municipal de ltapejaeu 

D'Oeote - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
105/2022. 
Valor do Contrato: ES 73.430,00 (Setenta e três mil, quatrocentos e 
trinta reais). 

Vigência: De 26 (vinte e seis) de Outubro de 2022 até 26 (vinte e seio) 
de Outubro de: 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Outubro dc 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OE.STE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO) 

EDITAL, DE t'IOÏGÃO ELEtRÔNICO N 0  11512022 
O Município de Itopojara D'Oeste, Estado do Parsnic toma público, que fará 
realizar lieiIoç0)o na modalidade de Edital de Pregão Elçtrônico, tipo menor preço 
por Lote, on dia lO (dez) de Novembro de 1022, às 1 lh:O0min (onze) horas, tendo 

como objeto à seleção de propostas  visando e contratação de cooperou 
especializada na comercialização do materiais e prestação do serviços de isolatoçda 

dos mesmos em um poço artesiano localizada na Distrito de Barra Grande, 
ttapejao'a D'Ocole - PR, 

O prazo para envio das propootus e doecmcvloa de habilitação á até a.'. 11 hoonlin 
(onze) horas do dia IS (dez) de Novembro de 2022. 
Outras informações podendo ser obtidas o0ea5s do Edital de Pregão Elccrbnico N °  
11512022, os horário doo II0:00mis às 12h:tslmiti e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, ou sede da Prefeitura Municipal de Itapejaru D'Oeste - PR, rio endereço 
eletrônico )/jn: /www jtlIpoj5)foãpes,c.Dr011'.bi/iicitlOCíNl e 
svww.eampraogovemsmeostais.gov.br. Maiores informações cai contata pelo 
Tcticfooc (046)3526-8300. 

llupcjsm D'Ocssc-PR, 21 (vinte e um) de Outubro de 2022. 
\'ladcmir Locini 

Presidente do Comissão de Licitação 
Decreta N° 2212021 

MUNICIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PC 
AVISO 9*. i.iCti'*ÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°114/2022 
O Municipio de ttapejaro D'Oeste, Pulado do Paraná, torno público, que túnI 

realizar licitação na ..uvialiutistc de Edital de Pregão Ebctodaioso. tipo escore preço 
Por I tem, no dia lO Ideal de Novembro de 2022, is 09tt:Oømin lsovcl horas, tendo 

como objeto O seleção de propostas visando a eseorasação de empresa 
especializado es confecção de impressos gráficos o fim de confeccionar as agendas 
u,o.alorus destinadas aos aluno, da Educação Islireotd do Rodo Municipal do 
teapejara D'Oeste - PC. 
O preso para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(000e) horas do dia lO (dez) de Novembro de 2022. 
Outras infonnaçáloo poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico 1)' 

1142022, no horário das 050h:OOmin Ou l2h:Oomin e das 13h:30min às 17h:30min 
torso, ao sede da PreCeitara Municipal de Itapejora D'Oeste - PR, no endereço 
stcte,tnico 	 hins.:,so,,.,luroiuraotoz.ioi.00'.ore',.br,lcitvoioo,, 
snsvw.colnprao5ovemamentai,.sov.br. Maiom4 informaçáes em contata pato 
Tetelone (046)3526-0300. 

Itapcjara D'Ocste-PR, 21 (sieta Com) de Outubro de 2022. 
Vloodçmir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 220 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRJO SERPA-PE 

03.0 A19ido011, 500000.540 -Teteta, (46)3245-0135. 5245.1155 
dE?. 85540-003 	 - 	 OonuSo 5,ep. 	 - 	 0.70,. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO eLETRõNtco W 11/2022 

O otsnicipio de 0000oflo Sirpa, por intermeto do aio Pr.goe.o e Equipa do Apoio 
0*01510001 piou Deaslo n' 177(2522, toma pdbbuo para eoossedmenls doo otter.esadee, 
que taaOnaoâ Outaçao na ,nudatidadn Pregão Otesdoca. tipo Mame Preço por Iteon, aos 
oassao públea olelrOeAcaa pato, o., 090700000 leres (horéito da arado.- DF) dado. ia 
4. novembro .01 2022. ateares da ode 0053v cue'na,i,etaoc.t'. destoado a Aqulsoçio 4. 
eoocaloa 0I(,e par,  no d.pa,Oa000solns do saúdo, ..ai.t8nda onolal - SabInaS. do 
Pr.f.50 MunIeM. de .nanlnlplo do 1*006010 Serp&PR. Co~ bona do raIeeênoOa 
goe õpeot. krl.gr.nle doo). edO.), pioa todos na rota e efeto.. mi 005.0. da L.4 Fedor.) 

10.02402019, 0l Fedetel 5.0e401993 e suas 550ree000 pasleoloese, e deixak ri&~ 
rsgs4700ntwss aploHosls 04 espetos. 0544a0..00ao 0s000 .000nEemso dnpsni000 no 
.ed.r.ço *cana s4ada ou no sOa za)5,r7oscoarno.00.xos.b:,ie9a,naçoaa 
complementares podes se, obtidas polo s,na) tiçilredapovnorcorin,e,xaeqnto,çço,, ou 
0.00 tOIedaOl. 0(4153245.1130. 

OanOdo Sep. 2600 o,duO.nO. 2511. 

Lodo Ceega 050,0 
P7,goolo 

100UsoCIpIO DO C0009RL olviDA - taraDo no p40095 

LIA N-  saie, 4.20 de ,nlnb,n do 2222. 54,.000a Oo*o,ioo a Cvoç3o • Sraonooaol.a do Lu,aoo.rtu 
Alourada. 1 p~ o. l,nr. doo 00.0 0440,0 000100110 402*00444 O. ais4,R ..).00. 0410dM. 
0LW.j/n9.n.00?irnr(1000n2*90/c,boL 'ø'oeolodo -  lAnoa.40a.. OalJ,1104á a.). 4.0020, 

pau 010110 00700. 40 04 *540. 4. 2021. 

M500ClP7O 0)1 CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIOIBIUOADE DE UCITAÇAO 

Processo 4. brealgl0010d.d. PI 20a022 
Despacho do Pteh,tu 
P7005400 UoOat0010 n190/2022, RATIFICO, nos termos do ..1. 20, da Lei Faderai r 8e0053, 
ooelnedo poroso meloso doar. Tago Rosnaras Sagosski de Almeida. Pascar.an, Moavg,00 
declaroinoa40ivai • liciteino. to~ da Aa115o23. 070400)00. Ou dipbvt. 00n  isnooado, para 
0007)otaçao direta. por esoogubd.dad. do boltaçao da empresa V A 005 SANTOS 
PRODUÇÕES, por ocastãodo opr040etaça0 da dupla WILLIAO4 à REO4AN, troo oirO matizado 
rodo. 1960 novembro de 2022 re .5.es'o do Sala) pare Iodos 00 Isovulpio 04 Coronel 
lltsid.. Vai,, total 5$ 30.000,20 loisa mil 7011.1. 
PubOqIgose. 

Coronel ((vida, 204* outubro do 2022. 
Aonder$Oot Mavigue Deteelo, 

Pie1040 

MLO4CIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICITAÇAO-EDITAL DE PREGAO ELETRÕNICO rOl  97/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - UCITAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Obeflo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO BRINQUEDOS 
EDUCAtIVOS, TESTES PSICOLÓGICOS, MATERIAIS PEDA002021COS E LIVROS PARA 
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE POSSAM MELHORAR O PROCESSO 0€ 
APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO COGNtT1VO E esCoMorog DAS 
CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MU7AICIFIO DE CORONEL VIlElA. P0. InIcio do u.da000 doa proçoaloo., 
pode 0.5 OeloOOmin do dl. 2010 outubro do 2022.00440 08~ da dais da 00000ntao de 
2022. AbotOoa das prceaooas apele ao OOb000nin do da 11 da oaoenbos do 2022. Início Se 
ulapute de preço, os 09o,3eeoa, do dia 11 do nonnos000 4.2022. VALOR 140)00000 TOTAL. eS 
5254,00. Ff0,0 o. o4000cia. 06 inalem. Os penceop050taos Painaace..o.o P5ao (000-oca 
estão dispoeice.. na o0 e'ereÃtoroÃr. O .006 .0)0 Oop001vel no* .0.0 
semzu,eMlof0*or.000.br ou ooro.)ao,o.ar. Ialonnaçde.: 146l32320200. Coronel ((vela. 20 
de outubro de 2022. Jsbaoo Rdiaon, Pr.aod000. da CPL. 

MUNIC9')O 05 CoOPeiZOoHoiPR. 
AVISO 010 LICITAÇÃO 

1000*000.: Po.glo. (000 7 12202022. 00ev. EtoEsdoou. Lno.l: 7454 1,5uo.b0ooroposipI.brt 
04)04. uoaçaa Da 1' do 00,00010(04.2022. as 0000 (nova) 1000o. 015000: Coinolação DO 
Erpree. Pas Luoa5au O. E000IOOO Cne,pl,la IPaluo, Laoeo, San. LaS. Saradool P50. SIso 
Nada.) Do 4.71.0. Padre Ezegolai Dai Panzo Dia 08 Novembro 2022 50v Crnpoidcau.P. Valo, 
nádou oel,nada. R$ 1(000,10. Gotoso. Oes$çuo. O (41.0 ovnooera.e. Aao000sçao duo hse.00ado. 

P440400. Prs*Oor. da C0000ei,470. Orrolo d. Liu4.çO.s e Coreano. 0.4 M~ P,o(0p.o 
000pei, n°1.01) - cho,onSu.olP)5. 0000000(1200.4.0 laiSOlilOu hie . 570 .eoor,gn .OeOr100 
c'd'o.disArOb7'x sano, Ir4ueneçd.. pela 0000)0v.: 1401 32424614. 

II5074CIPIO 00 cI4OPEbza000'PR 
Avtso De UCt1aÇAO 

1000.11.0.: Puogal. (004 ((12112022. Foon. D.00ouo.. 50010 (000APa' . .0' 	 '470*0 
da 5042*00' (ao 7140 receIes se 2022. O. 00001700.1 Ouro.. 049.00 Agliaiplo lI, sluieldEiãoe,o 
Opa Cogodo II, 040,.,. Giram: M0e040 0• Pe,r,0o.o1.. 04001 M~ de 010.0001 95 2022.00 O 
(doai .omeio~ a 44pos44o 00 010o.0000 'O 07060 da Pdealooe do C209atoalo. O.ob.da do 
i.44egOes o EurRel,.. Ri. 044.4 P7000490 Sapal. rte 3.011 - cfouoalaoape. co no Sola 
,453vi,00400.ui.,aos.4(Ionuroa5O.o p.(4 e,. (95)32424414. 

000010eaae.e4001002 
5 r.oudao. do Ce000m 0,e.rruridoi 00 0040* (ceacr0.c 00 SOSOnO 007500.0000008,5.0000 

,,4sas00000 5(24, Ee.uaoe1.asurd.4aov.lei )aOna 01,007, Oa040,.b,a 000000,1,570,00 reo.:a 

01.10185508 W. lap .01.40 C~£-~a. da 00.00104. e-.IdoOre SlruO.o..00 1100 o, 

1000 

CaVRAR 

000aoRDo IOITERM001eOPAI, DE 0*001 
TERMO 01! RAIOPOCAÇAO iopeeeseo aEiioOs10IOo00Aal Ia"iu,neon 

Faed.,r.o7a40 no lert 74 a. Lei de L ,olaoO.. 0° 141)3121. MIetOCO imoia,bdad. 70° 71.01202. o..a a 
cOR000c000.00roTO 00 COMUNIDADES TERAPÊUTICAS. PARA rins no Pnnorao SE001çO5 SE 
seoLoodEriTo A P005005 COM 104000007025 DECORRESSES SE 550. ouuso 00001,01050000 
DE ,000noocou PeocoATIvo nos esoaçlrsos eos000nasoo ao cora500eoo eonEmas,acpas 
0€ S.súaO - eOrlO.IS, qo 'saibas, o .sdOlneSo ,nluroisu . 0,osO,eoA,o ar' ,egot.  
hrsiOeo,Oe pe..noo O, e,Oo.00 200,0 pooti. doeIS (4.006) 'os. 0.040.. 4)0.4.0.0440.. irtOnim 

com 0000040*000012 relas. em, 0e',forddaa. nor., ,ord0000. eatas.000.a 1. 06a0 a Tl,r,O 50 

0.10010010 702,000.00 
10010oao' 000*).10.(00.0002.2002.5.3.0005OR 	 rato ono 
Das: 200)001, 	 PAULO 11010 
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0900215451002320613390390000 	fonte 	3000 	ANTONIO ADAMIR DIGNki' 
0900215451002320613390390000 fonte 511 	 Prefeito Municipal cá 
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 	 \s 	() 	Publicado por: 
CONTRATADA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 	 Oj ábio Luís Malinovski Padilha 
PARANA SANEPAR - CNPJ: 76.484.013/0001-45 	 C6'Uigo Identificador:9F28408B 
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO: 26110/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:7B9D4E4F 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26612022 

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço para 
locação, montagem, manutenção, instalação elétrica, Divulgação e 
retirada de DECORAÇÃO NATALINA, nos termos estabelecidos 
no Edital e seus anexos. 
Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 76.193,26 (Setenta e 
seis mil, cento e noventa e três reais e vinte e seis centavos). 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO r° 32912022 

SÚMULA: Exonera servidor de cargo em comissão. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e obedecendo ao disposto no art. 37, inciso II 
da CF e na Lei Municipal n° 1344/2012 de 19 de abril de 2012, 
Capítulo XII, art. 74, 75 e 77, 
DECRETA 

Au. 1° Fica exonerado (a) o (a) servidor (a) abaixo relacionado (a): 

1 Nome RO Cargo 1 Matrícula 1 Em  
1 WILLIAM 	RICARDO 

8.445.737-0/PR Assessor Especial IV 37279 
1 

1 FERREIRA DA LUZ 1 24/10/2022  
Regime: Comissionado 
Causa: Iniciativa do Servidor 

An.2° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
no art. l". 

Prefeitura do Município de Contenda, 25 de outubro de 2022. 
Recebimento das Propostas: das 08h00min. do dia 31/10/2022 às 
08h30min. do dia 11/11/2022. 
Abertura das Propostas: das 08h31min. do dia 11/11/2022 às 
lOh:Oømin. Do dia 11/11/2022. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: lOhOlmin. do dia 
11/11/2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código ldentificador:0926D505 

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido, através dos sites www.contenda.pr.gov.br  e 
bllcompras.com  ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212 

Contenda/PR, 26 de outubro de 2022. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 
Decreto n° 50612021 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:99AD2D7C 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 32812022 

SÚMULA: Exonera servidor efetivo 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda, 
DECRETA 

Art. 1° Fica exonerado (a) o servidor (a) abaixo relacionado (a) 

Nome 1 RG Cargo Matrícula 1 Data 	1 
CORDEIRO 	DE SERGIO 

SOUZA l.973.489PR 
Motorista 
Escolar 30821 116/1012022 	

1 
Regime: Estatutário 
Causa: Falecimento 

Art.2° Este Decreto entra em vigor nesta data, ressalvado o disposto 
do art. l. 

Prefeitura do Município de Contenda, 25 de outubro de 2022. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N° 330/2022 

SÚMULA: Admite candidatos aprovados em 
Processo Seletivo Simplificado. 

O Prefeito do Município de Contenda, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, obedecendo ao disposto no inciso IX do art. 37 
da CF, e o inciso XI do art. 77 da Lei Orgânica do Município de 
Contenda e conforme a Lei Municipal n° 1812/2019 de 09 de outubro 
de 2019, 
DECRETA 

Art.1° Fica admitido (a) o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
contratado por prazo determinado: 

Nome 1 RG Ctassiíicação Cargo 1 Data 
W[LLIAM 	RICARDO 
FERREIRA DA LUZ 8.445.737-0/PR 11 Vigia 251102022 

Art.2° As despesas da presente admissão correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 3.1.90.11.00 

Art.3° Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Prefeitura do Município de Contenda, 25 de outubro de 2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:5F78FEB4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 20/2022 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 82 
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9% 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n° 2012022 
Despacho do Prefeito 
Processo Licitatório n° 188/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginskí de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma 
legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação da empresa V A DOS SANTOS PRODUÇÕES, por ocasião 
da apresentação da dupla WILLIAN & RENAN, que será realizado 
no dia 19 de novembro de 2022 na abertura do Natal para todos do 
município de Coronel Vivida. Valor total R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2022. 

ANDERSON M14NIQ(JE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:050024ED 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 9712022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS, TESTES PSICOLÓGICOS, 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS E LIVROS PARA REALIZAÇÃO 
DE ATIVIDADES QUE POSSAM MELHORAR O PROCESSO DE 
APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO E PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 28 de outubro 
de 2022 até às 08h00min do dia 11 de novembro de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia II de novembro de 2022. 
Início da disputa de preços às 09h30min do dia 11 de novembro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 5.294,08. Prazo de vigência: 
06 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:04793A82 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3189/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
LEI N° 3189, de 26 de outubro de 2022. 

Súmula: Autoriza a Criação e Denominação do 
Loteamento Alvorada. 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1°.Autoriza a criação do loteamento na chácara n° 02, subdivisão 
do Lote n° 32, do Núcleo Barro Preto, na área urbana deste Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com área de 12. 100,00 m 2  (doze 
mil e cem metros quadrados), o qual será denominado "Loteamento 
Alvorada". 
Art. 2°.0 loteamento deverá obedecer às normas vigentes no que 
tange ao parcelamento do solo urbano, bem como as normas 
ambientais aplicáveis. 
Parágrafo único. Deverá ser observado pelo empreendedor os termos 
da aprovação de loteamento expedida pela Divisão de Estudos e 
Projetos. 
Art. 3 0.As despesas porventura decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
Art. 4°.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 	

( 
Registre-se e Publique-se.  

v 
CARLOS LOFES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:8E0A64DA 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 3190 

LEI N° 3190, de 26 de outubro de 2022. 

Súmula: Autoriza a Criação e Denominação do 
Loteamento "Jardim Itália". 

Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1°.Autoriza a criação do loteamento na parte do lote n° 52, do 
Núcleo Barro Preto, Colônia Missões s na área urbana deste 
Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com área de 
127.320,67 m2  (cento e vinte sete mil trezentos e vinte metros 
quadrados e sessenta sete centímetros quadrados), o qual será 
denominado "Loteamento Jardim Itália". 
Art. 2°.0 loteamento deverá obedecer às normas vigentes no que 
tange ao parcelamento do solo urbano, bem como as normas 
ambientais aplicáveis. 
Parágrafo Unico. Deverá ser observado pelo empreendedor os termos 
da aprovação de loteamento expedida pela Divisão de Estudos e 
Projetos. 
Art. 3°.As despesas porventura decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
Art. 4°.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:8B5D720E 
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